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STF retoma na sexta julgamento sobr e autodeclar agéo
paraJustica gratuitanaJT

24/11/2025

O Plenério do Supremo Tribunal Federal retomard, na proxima sexta-feira (28/11), o julgamento sobre o0 uso da
autodeclaracéo de insuficiéncia de recursos ha Justica do Trabalho para comprovar que alguém recebe salério igual ou
inferior a40% do teto da Previdéncia e, consequentemente, tem direito a Justica gratuita.

Freepik

A andlise esta suspensa desde junho, quando o ministro Gilmar Mendes
pediu vista dos autos.

A acdo foi movida pela Confederacéo Nacional do Sistema Financeiro
(Consif). A entidade defende que a Justica gratuita seja concedida
somente para quem comprovar renda de até 40% do limite maximo dos
beneficios do Regime Geral de Previdéncia Social.

Hoje, o teto da Previdéncia € de aproximadamente R$ 8,2 mil por més.
Assim, 40% significa cerca de R$ 3,3 mil mensais.

Desde areforma trabal hista de 2017, a Consolidacdo das Leis do

Trabalho (CLT) prevé que a Justica gratuita pode ser concedida a quem

recebe salério igual ou inferior a esses 40%, desde que segja comprovada

a"“insuficiéncia de recursos para o pagamento das custas do processo”. Discuss?o é se autodeclaragio de hipossuficiéncia pode ser
considerada valida para gratuidade na JT

Na prética, adiscussdo no STF é se a autodeclaracdo de hipossuficiéncia

econdmica pode ser considerada valida na Justica do Trabalho. O

Cadigo de Processo Civil (CPC) prevé que essa alegacdo é presumida verdadeira.

Navisdo da Consif, porém, a mera declaracéo ndo basta. Mas a Simula 463 do Tribuna Superior do Trabal ho, também de
2017, diz o contrario. No final do ultimo ano, o Pleno do TST reafirmou seu entendimento.

Voto dorelator

Em junho, o ministro Luiz Edson Fachin, relator do caso, defendeu que a alegacéo de insuficiéncia de recursos por
autodeclaracéo é uma das formas validas de se comprovar que alguém recebe salério igual ou inferior a40% do teto da
Previdéncia.

O magistrado considerou gue as alteracdes trazidas pela reforma sdo constitucionais, mas destacou que aregrado CPC
também é aplicavel a Justicado Trabalho e validou asimulado TST.

Segundo o ministro, a reforma estabel eceu um requisito objetivo e exigiu a comprovagdo dainsuficiéncia de recursos,
“mas n&o tratou da forma desta comprovac&o, nem tampouco vedou a autodeclaracéo” .

Para ele, as mudancas ndo retiraram a presuncao de veracidade da autodeclaragdo, mas apenas fixaram um limite salaria
como critério de insuficiéncia, sem detalhar como ele seria avaliado.

O relator lembrou que, na falta de normas sobre processos trabal histas, as regras do CPC devem ser aplicadas. Isso esta
previsto no préprio Cédigo.

Em contrapartida, Fachin ressaltou que as pessoas podem ser responsabilizadas (inclusive criminalmente) por alegacoes

falsas de insuficiéncia de recursos. O relator também destacou que a autodeclaracéo de hipossuficiéncia pode sempre ser
contestada pela parte contraria.
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Por fim, o ministro explicou que a Justica gratuita ndo é uma isencéo absoluta. Mesmo em caso de concessdo do
beneficio, se a pessoa superar as condicdes de insuficiéncia financeira, devera pagar as custas e outras despesas
processuais

Respaldo de especialistas

A maioria dos especialistas em Direito do Trabaho entrevistados pela revista eletronica Consultor Juridico em julho esta
alinhada ao voto de Fachin.

“A regra é aboa-fé, portanto, se houver ma-fé, estadeve ser comprovada’, apontou Fabiola M ar ques, advogada e
professora da PUC-SP. “ Se a parte contraria ndo concordar, deveraimpugnar.”

Navisdo de Ricardo Calcini, socio-fundador do escritorio Calcini Advogados e professor do Insper, “a ADC 80 € mais
uma oportunidade de o STF aniquilar a Justica do Trabalho, ao penalizar os trabalhadores com aimposi¢éo de despesas
processuais a partir do mero exercicio de um direito fundamental de acéo”.

O advogado e juiz do Trabal ho aposentado José Roberto Dantas Oliva concordou com Fachin: “Se até no Processo Civil
tudo isso é possivel, por que ndo o seriano do Trabalho?’. Para ele, “ndo ha nenhuma novidade nisso”, poisatesejaé
“normal no mundo juridico” ha 42 anos — essaregra esta prevista nalegislacdo desde aLel 7.115/1983.

Por outro lado, L arissa Fortes de Almeida, sbcia da area trabal hista do escritério Andrade Maia, opinou que “aexigéncia
de prova de rendimentos, em vez da simples declaracéo de hipossuficiéncia, oferece mais garantias contra o uso indevido
dos beneficios da Justica gratuita’.

Clique aqui paraler ovoto de Fachin
ADC 80
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